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* VRESENTE.RS FUTURO DA GENTE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025

CONTRATO Nº 007/2025

Termo de contrato de prestação de serviços
que entre si fazem o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-
BA e a empresa  BRILAV-LAVANDERIA
HOSPITALAR LTDA.

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, órgão da administração pública em geral, natureza jurídica
município, sediada na praça Barão do Rio Branco, n.º 01 — Centro, Juazeiro - Ba, cadastrada no CNPJ nº
13.915.632/0001-27, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU, o senhor
HELDER SILVEIRA COUTINHO, brasileira(o), CPF SOB O Nº 017.095.905-80 portador da MATRÍCULA

FUNCIONAL Nº 44.165, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BRILAV-

LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF SOB O Nº 26.052.800/0001-40, sediado(a) no
endereço Rua T, nº 16, Bairro: Distrito Industrial, Petrolina-PE, CEP: 56.308-429, doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por MARIA DA CONCEIÇÃO DE MELO ALEX, CONFORME ATOS

CONSTITUTIVOS DA EMPRESA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para

fornecimento, vinculado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 004/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025,

autorizado pela autoridade competente, que se regerá pelas disposições da lei nº 14.133, de 1º de abril

de 2021, e notadamente o ART. 75, INCISO Il, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de higienização de enxoval hospitalar
(lavanderia), para atender as necessidades dos serviços de Atendimento Móvel de Urgência SAMU, '
Unidade de Pronto Atendimento UPA, Hospital da Criança e Hospital Materno Infantil HMIJ, conforme

solicitação da Secretaria Municipal De Saúde.

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos pelo termo de referência por meio de especificações usuais de mercado. O
óbjeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto municipal n.
056/2024.

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021, especificamente seus

artigos 72, incisos | a VIII, bem como 75, inciso Il c/c com o Decreto nº 056/2024.

1.4. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor

forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento
formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela

hipótese específica. ”

1.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém
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deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas
de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a

princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros.

1.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta

mais vantajosa, dentro dos valores usuais, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente
do que à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à
consecução do interesse público.

1.7. Por se tratar de um fornecimento comum, no qual existe a possibilidade de aferição dos padrões de

desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações contidas neste termo de referência,
entendemos pela desnecessidade do estudo técnico preliminar e análise de riscos.

2 — CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

24 Justifica-se a presente solicitação, uma vez que, trata-se de serviço essencial, sendo que a sua
interrupção pode comprometer a saúde de pacientes, acompanhantes, visitantes e funcionários, tornando-

se imprescindível à contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de higienização e

desinfecção necessárias do enxoval hospitalar para as unidades de serviço de atendimento móvel de

urgência SAMU, unidade de pronto atendimento UPA, hospital da criança e hospital materno infantil HMIJ.

2.2. Esse tipo de serviço deve receber uma atenção especial, uma vez que as unidades acima referidas,

são setores críticos, que absorvem grande número de pacientes os quais merecem tratamento de forma

segura. Ressalta - se que os serviços envolvem o processamento de roupas e tecidos em geral em todas as

suas etapas, desde sua utilização até seu retorno em ideais condições de reuso, sob situações higiênico —

sanitárias adequadas, estar livres de microorganismos patogênicos que possam causar doenças, nas

dependências das unidades que compõem a secretaria de Saúde.

2:3. A contratação visa melhorar a qualidade dos serviços prestados, buscando contribuir na prevenção e

controle de possíveis infecções, bem como, manter seguros os profissionais, gerando benefícios a todos os

envolvidos.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND ALOR [VALOR
QTD |UNITÁRIO [TOTAL

Prestação de serviços de lavagem de roupa ( kg [8.530 R$6,50 R$ 55.445,00
enxoval) hospitalar em todas as suas etapas e
seu retorno em condições ideais de reuso sob
situações higiênicas / sanitárias adequadas (
desinfecção, calandragem, pesagem,
acondicionamento e transporte ).

O processamento das roupas hospitalares
abrange todas as etapas pelas quais as roupas
passam, desde sua utilização até seu retorno em

01 l|ideais condições de reuso, quais sejam: O
Retirada da roupa suja da unidade geradora e
seu acondicionamento.
e Coleta e transporte da roupa suja até a unidade
de processamento.
e Recebimento, pesagem, separação
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e classificação da roupa suja.
e Processo de lavagem da roupa suja.
e Centrifugação.
Secagem, calandragem ou prensagem

ou passadoria da roupa limpa.
Separação, dobra, embalagem da roupa limpa.
Armazenamento, transporte e entrega da
roupa limpa.

O custo total da contratação é de R$ 55.445,00 (cinquenta e cinco mil e quatrocentos e quarenta e cinco
reais), conforme menor valor apresentados nas propostas.
Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de aquisições anteriores deste
Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, bem como fora ponderado a possibilidade de
uma margem prudente de aumento de quantitativo em razão da expansão do fornecimento prestado.

0) 4 - CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

4.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta.

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Localidade: Os serviços deverão ser prestados nos endereços das unidades para coleta (roupas
sujas) e posterior entrega (roupas limpas e higienizadas - prontas para uso):

e Serviço de Atendimento Móvel de Urgência SAMU: localizado na av. rod. Lomanto Júnior,
797 Alto do Cruzeiro, Juazeiro BA; ,

e Unidade de Pronto Atendimento UPA: localizada na Avenida Rodovia Lomanto Júnior, s/n,
Castelo Branco, Juazeiro/BA;

e Hospital da Criança HC: localizado na travessa São João, nº 365, bairro Piranga, Juazeiro-

BA;
e Hospital Materno Infantil HMIJ: localizado na av. Raul Alves, 1000, Santo Antonio, Juazeiro-

BA.

b) Dias e horários da prestação do serviço: O serviço contratado deverá ser executado diariamente,
O efetuando a retirada da roupa suja nas unidades, em horários preestabelecidos, inclusive sábados,

domingos e feriados, visando sempre a redução da circulação da roupa suja nas unidades, havendo a
possibilidade de adoção de apenas um horário por dia para o atendimento (sendo previamente
acordado entre as partes), de forma cuidadosa, criteriosa e apropriada de modo a evitar danos
materiais, pessoais e ambientais.

c) Periodicidade dos serviços: realizar as coletas em dependência da contratante mediante controle

e devolver o material (limpo e higienizado) em até 12 horas contados do horário da coleta.

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à

perfeita execução dos serviços a serem prestados.

4.4. O processamento das roupas hospitalares abrange todas as etapas pelas quais as roupas passam
desde sua utilização até seu retorno em ideais condições de reuso, quais sejam: retirada da roupa suja da

unidade geradora e seu acondicionamento coleta e transporte da roupa suja até a unidade de processamento”
recebimento, pesagem, separação e classificação da roupa suja, processo de lavagem da roupa suja,

secagem da roupa limpa, separação, dobra, embalagem, armazenamento, transporte e entrega da roupa

limpa.

Diante da necessidade da prestação dos serviços diários de coleta e entrega do material, a empresa participante
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EFE

deve estar localizada em urn raio de distância de até 200 km, da sede da contratante, a fim de que haja o fiel
cumprimento dos requisitos deste processo.

5 -CLÁUSULA QUINTA - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para prestação de serviços

de higienização de enxoval hospitalar (lavanderia), para atender as necessidades dos serviços de Atendimento
Móvel de Urgência Samu, Unidade de Pronto Atendimento UPA, Hospital da Criança E Hospital Materno Infantil

HMIJ necessários à continuidade da solução das necessidades nas dependências da Administração Municipal.

5.2 A contratação em tela visa dar continuidade à prestação dos serviços que dão sustentabilidade das

atividades das unidades da Secretaria de Saúde, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo da
prestação ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS :

6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 06
Unidade Orçamentária: 0606
Projeto Atividade: 2117 —- MATERNIDADE/UPE
Projeto Atividade: 2125 — UPA
Projeto Atividade: 2118 — SAMU
Elemento de Despesas: 339039
Fonte: 150000/16000000

t7 - CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

7.10 prazo de execução deverá ser de 03 (três) meses, a contar da assinatura do contrato, é O prazo de

vigência de 03 (três) meses condicionado a eficácia a sua publicação em Diário Oficial, podendo ocorrer a

prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra OS requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.

8 - CLÁUSULA OITAVA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de

acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo

contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores,

C) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no

Pais;
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. ,
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9) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
C) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;
9) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras
que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que
comprove que o contratado executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento,
fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente contratação;

bJOs atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21.

9 - CLÁUSULA NONA - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

9.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza

o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, será justificado por se tratar de empresa do ramo da atividade do objeto
de pretensão contratual, que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além

de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a administração, em razão do critério de julgamento ser o
MENOR PREÇO GLOBAL.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

10.4. No que diz respeito a justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da Lei

14.133/2021, foram realizadas pesquisas de preço, que seguem em anexo, atendendo ao preceito do

artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, onde foi encontrado o preço compatível com o mercado, sendo

considerado justo para esta Administração.

10.2. O custo total da contratação é de R$ 55.445,00 (cinquenta e cinco mil e quatrocentos e quarenta

e cinco reais), conforme menor valor apresentados nas propostas.

11 — CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas €

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial;

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, O cronograma de
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execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila; .

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato; :

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

11.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada por Luis Carlos
Ardré, CPF: 172.611.633-68, matrícula nº 44.170, dessa Administração, ou pelo respectivo substituto
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a
essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.

11.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

11.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

11.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua com petência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.

11.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, O
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

11.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

11.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

11.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos.

11.14. A gestora do contrato, será a servidora Marileide Lopes da Silva, CPF: 353.801.525-20,
matrícula nº 5682, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua

concepção até a finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;
Il - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato,

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos
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relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de fornecimento,

11.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e
Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato
decorrente da contratação objeto deste termo de referência.

11.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA
MEDIÇÃO E PAGAMENTO ,

12.1. Do recebimento o
12.2. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo

12.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação do fornecimento a que se referem a parcela a ser paga.

12.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento -provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
12.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato
poderá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato.
12.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o fornecimento até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso.
12.8. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
12.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 9
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo. '

12.10. Os fornecimentos serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias,

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do fornecimento e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
12.10.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções,

12.10.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos fornecimentos
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas, e
12.10.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado

pela fiscalização.

12.10.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

12.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
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deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
12.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

12.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação .
12.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

12.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) oprazo de validade;
b) a data da emissão;
Cc) os dados do contrato e do órgão contratante,
d) o período respectivo de execução do contrato,
e) ovalora pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

12.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.18. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

12.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

12.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir O recebimento de seus créditos.

12.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.
12.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso O contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento
12.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
12.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IGPM de correção monetária.

Forma de pagamento
12.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
12.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
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pagamento.
12.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.28. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
12.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

43.1. A CONTRATADA obriga-se a:

13.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,

13.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

13.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à
Prefeitura ou a terceiros;

13.4 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em vigor; o

13.5 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão

o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá e/ou
outro documento equivalente;

13.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica;

13.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

13.8 Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

13.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

13.11 Nãotransferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas
pela Administração;

13.12 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência.
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13.13 As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação;

13.14 Realizar as coletas diariamente em dependências da contratante, mediante controle, e devolver O

material (limpo e higienizado) em até 12 horas contadas do horário da coleta.

13.15 Os horários de coleta e entregas devem ser estabelecidos por mútuo entendimento, e qualquer

alteração deverá ser acordada previamente;

13.16 Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando todos os
documentos que lhe forem solicitados. À

13.17 | Acoleta será feita com a utilização de carrinhos tipo container com tampa lavável, com para eliminação

de líquido e devidamente identificado, os quais não devem servir à distribuição de roupas limpas

13.18 O transporte da roupa suja da contratante até. as dependências da contratada deverá ser feito por

veículo adequado, devidamente adaptado à natureza da carga e que atenda as normas da legislação vigente.

Caso o transporte externo seja realizado concomitante de roupa limpa e suja, a área de carga do veículo deve

ser fisicamente dividida em ambientes distintos com acessos independentes e devidamente identificados.

13.19 Acontratada tem a obrigação de manter o veículo em bom estado e realizar a manutenção preventiva e

corretiva que se julgue necessária para o bom funcionamento do mesmo e prevenção de potenciais acidentes.

13.20 Deverá ser elaborado um relatório diário pela contratada, informando o peso da roupa retirada (em kg),

este relatório deverá ser aprovado pelo funcionário da contratante.

13.21 O relatório acima deverá ser emitido em 02 (duas) vias, conferidas e assinadas pelos responsáveis

pela contratada e contratante, uma das vias deverá ficar com o responsável pelo contratante.

13.22 O recebimento e acondicionamento da roupa suja na lavanderia devem obedecer aos procedimentos

constantes no manual de lavanderia hospitalar do ministério da saúde e suas atualizações;

13.23 Os custos advindos do consumo de produtos químicos e demais insumos do processo de lavagem são

de responsabilidade da contratada. |

13.24 Para os produtos químicos a serem empregados nos processamentos, suas propriedades e

composição química, deverão ser comprovadas mediante apresentação de cópia reprográfica autenticada:

frente e verso do certificado de registro dos mesmos na divisão de produtos saneantes domissanitários e divisão

nacional de vigilância do ministério da saúde, sendo que a qualidade do produto deverá manter o padrão de cor

ou de brancura e resistências dos tecidos que serão testados a cada 60 (sessenta) dias.

13.25 A roupa limpa deverá ser transportada à unidade contratante em veículo adequado devidamente

adaptado à natureza da carga. O veículo deve estar devidamente higienizado para evitar a contaminação da

roupa limpa em conformidade com a legislação vigente.

13.26 O tempo entre a retirada e a devolução da roupa não poderá ser superior a 12 (doze) horas.

13.27 Aroupa processada deve ser entregue junto à rouparia da unidade contratante, separada por tipos de

peças e natureza de uso, de acordo com as necessidades da unidade.

13.28 Quando da entrega da roupa processada, esta deverá ser pesada na presença de um empregado da

contratada e outro da contratante. O peso da roupa limpa não deverá ser inferior ao peso do mesmo lote de roupa

suja multiplicado por (índice de sujidade) definido pela unidade contratante. Os valores desse índice devem estar

entre 8% e 15%.

13.29 As roupas limpas, quando de sua entrega, deverão vir acompanhadas de uma relação geral, na qual
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conste o rol da roupa entregue (número total de cada peça) e peso da roupa limpa.

13.30 As relações acima deverão ser emitidas em 02 (duas) vias, conferidas e assinadas pelos responsáveis
pela contratada e contratante, uma das vias deverá ficar com o responsável pela contratante.

13.31 Toda roupa limpa que apresentar qualidade de limpeza insatisfatória deverá ser separada, retornando
para a seção de rouparia para que retorne à contratada, para um novo processo de lavagem/remoção de
manchas, e desinfecção, ficando isento de nova pesagem, não havendo ônus para a contratante.

13.32 A empresa realizará reparos de costuras voltados para danos oriundos dos processos de lavagem que
foram realizados. :

13.33 Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, respondendo
integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a contratante pela inobservância dessas obrigações,

13.34 A contratada declara ser única e exclusiva responsável por quaisquer obrigações de natureza cível,
trabalhista, previdenciária e social, que sejam cu venham a ser relacionadas, direta ou indiretamente, aos
profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pela contratada.

13.35 A contratada deverá fornecer estrutura física, de pessoal e maquinário, assim como a logistica, estão
todas dimensionadas e devidamente preparadas
para atender a necessidade da contratante. o

13.36 Os materiais devem ser entregues limpos e higienizados nas unidades de saúde do SAMU, UPA,
HOSPITAL DA CRIANÇA E MATERNO INFANTIL. Vo

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
a

14.1.1 Proporcionar todas as condições para: que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;

14.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

141.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

14.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

14.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1 Não será admitida a subcontratação.

46 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART.92, XIV)

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato,
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato,

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato; .

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato,

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agostode 2013.

16.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1) l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

HI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021). ,
16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº

14.133, de 2021).
e 164.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

aja natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
cjas circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) os danos que dela provierem para O Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

16.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

12
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

16.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
da Lei nº 14.133, de 2021)

16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

16.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

16.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo.

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

1, O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

H Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada se de interesse da administração até a conclusão do objeto, caso em
que deverá a administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para ocontrato.

Ill. . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado.

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VEDAÇÕES

18.1. É vedado ao contratado:
|. Caucionar ou utilizar este termo de contrato para qualquer operaçãofinanceira;

If Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
contratante, salvo nos casos previstos em lei.

149 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ALTERAÇÕES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da lei

nº 14,133, de 2021.
19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato. o ,

19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da

leinº 14.133, de 2021. .

20 - CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na lei nº
14.133, de 2021, decreto municipal nº 056/2024 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei nº 8.078, de 1990 — código de
defesa do consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

24 — CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
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21.1. Incumbirá ao contratante divulgar 9 presente instrumento no portal nacional de
contratações públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da lein. 12.527,
de 2011. :

22 - CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

224 O Município de Juazeiro/BA, reserva-se no direito de impugnar O fornecimento prestado, se esses

não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

222 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no

Decreto Municipal 056/2024. o

22.3 Fica eleito o foro da Comarca de Juazeiro/BA como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

JUAZEIRO - BA, 24 DE JANEIRO DE 2025.

ZA É LolintO
HELDER SILVEIRA COUTINHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATANTE o

BRILAV-LAVANDERIA H .

MARIA DA CONCEIÇÃO DE MELO ALEX - EMPRESÁRIA
CONTRATADA

sbcá º

o

CPF IMF Nº (gl) 04757
TE deb corme ne 5/0 0% 03500
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SEXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DELICIT ÇÃO 003/2025
Sa E Ene e a RA td ati DREr ar DE. O O 7 RCA SRD E 7 SD

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2025

“ O) DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025. CELEBRA CONTRATO
COM OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL
HOSPITALAR (LAVANDERIA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL
DE URGÊNCIA SAMU, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA, HOSPITAL DA CRIANÇA E HOSPITAL A
MATERNO INFANTIL HM, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Y

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, NESTE ATO :

REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, O SENHOR HELDER SILVEIRA COUTINHO. *

CONTRATADA: BRILAV-LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA. VALOR TOTAL: R$ 55.445,00 (CINQUENTA E

CINCO MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA £ CINCO REAIS), PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 03 MESES,
CONDICIONADO À EFICÁCIA À SUA PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão:
05, Unidade Orçamentária: 0605, Projato Atividade: 2117 -“MATERNIDADE/UPE, Projeto
Atividade: 2125 - UPA, Projeto Atividade: 2116 — SAMU, Elemento de Despesas: 339039,
Fonte: 150000/16000000.
Fundamentação legal: Art. 75, Inc. 11 f da Lei Federal nº 14.133/2021.

JUAZEIRO- BA, 06 DE FEVEREIRO DE 2025.

HELDER SILVEIRA COUTINHO
AUTORIDADE COMPETENTE 44 !

e

Certificação Digital: QCZIPAYC-FWWXEIAS-I2CISUJI-M! IR3ZVO

Versão eletrônica disponível em: https:/Ayww6 juazeiro.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura cle Chaves Públicas Brasileira - (Ci P Brasil
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Portal Nacional de Contratações Publicas Q & Entrar
pru

$$ > Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
DISPENSA 003/2025
Última atualização 21/01/2025

Local: Juazeiro/BA Orgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO Unidade compradora: 06.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo tegal Lei 14133/2021, Art. 75.11

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não seaplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 21/01/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP; 13915632000127-1-000002/2025 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria

Objeto:

“Contratação de empresa para prestação de serviços de higienização de enxoval hospitalar (Lavanderia), para atender as

Oecesscso-s dos serviços de Atendimento Móvel de Urgência SAMU, Unidade de Pronto Atendimento UPA, Hospital da

Criança e Hospital Materno Infantil HMIJ. conforme solicitação da Secretaria Municipal De Saude”,

VALOR TOTAL. ESTIMADO DA COMPRA

R$ 59.027,60

Itens Arquivos Histórico

Numero Descrição 7 Quantidade 5 Valor unitário estimado 2 Valor total estimado 7 De

1 Contratação de empresa 1 R$ 59.027.60 R$ 59.027,60 G

para prestação de

EN “serviços dle higienização

) de enxoval hospitatar
(Lavanderia),

des Públicas (PNCP) é
Criado pela i.e
o sítio eletrônico oficial de
exigidos em sede de licitaç

“21.0 Portal Nac!

inado à divulg
se contratos administrativos aba

diploma.

tê Gestor da Rede Nacional de Contrataçõe
ieciclas no De

cotegiado deliberativo com suas atripuições

de O de agosto de 2021.

vrgo conjunto de construção
O desenvolvimento dessa versão do Portal é um

do pelos indicados a compor o aludidoe
de uma concepção direta legal, homologa

comitê.
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Rua 15 de Julho, 32

Centro

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 11.145.615/0001-22

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRO

NOTA DE EMPENHO

Exerc.: 2025Proc. Adm: Empenho: 747 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 0606001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: 10 - SAÚDE
Sub-Função: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa: 005 - SAÚDE HUMANIZADA, REQUALIFICADA, ÁGIL E

RESOLUTA.

Ação: 2117 - MANUTENCAO DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE

JUAZEIRO

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Modalidade: 003-2025DL - Dispensa de Licitação

Contrato: 007-2025DL - 2025

Convênio:

Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Incorporação:

Desp. de Pessoal:

Fonte 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - FMS Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

96.000,00 50.000,00 46.000,00

CREDOR

R.Social/Nome: 33035 - BRILAV LAVANDEIRA HOSPITALAR EIREL! Endereço: Rua Atlanta

C.N.P.J/CPF: 26.052.800/0001-40 RG: Bairro: Vila Eduardo

LM: LE.: Cidade/UF: PETROLINA / PE

Banco:
Agência: Conta:

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

EMPENHO REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR (LAVANDERIA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itens do Empenho

Item | Código | Descrição Unidade | Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 24/01/2025

Valor: 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM:

24/01/2025

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:24/01/2025

Empenho: 747
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRO
Rua 15 de Julho, 32

10 DEZRai Vaor,

Centro

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 11.145.615/0001-22
NOTA DE EMPENHO

Proc. Adm: Empenho: 756 Exerc.: 2025 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 0606001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Modalidade: 003-2025DL - Dispensa de Licitação

Função: 10 - SAÚDE Contrato: 007-2025DL - 2025

Sub-Função: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL Convênio:

Programa: 005 - SAÚDE HUMANIZADA, REQUALIFICADA, ÁGIL E .

RESOLUTA. Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 2125 - MANUTENCAO DE UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO -
UPA Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica |Desp. de Pessoal:

Fonte 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - FMS Obs:

7] Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

124.776,00 5.445,00 119.331,00

CREDOR

R.Social/Nome: 33035 - BRILAV LAVANDEIRA HOSPITALAR EIRELI Endereço: Rua Atlanta

C.N.P.J/CPF: 28.052.800/0001-40 R.G.: Bairro: Vila Eduardo

uM.: LE: Cidade/UF: PETROLINA / PE

Banco: Agência: Conta:

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

EMPENHO REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR (LAVANDERIA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

UPA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itens do Empenho

Item | Código | Descrição Unidade | Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 24/01/2025

Valor: 5.445,00 ( Cinco Mil Quatrocentos e Quarenta e Cinco Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

1) 24/01/2025 EM:24/01/2025

Empenho: 756
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